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 Torna-se público o processo de seleção interno de bolsista para o Projeto Alçando Voo: 
refletindo sobre educação profissional e trajetórias de formação e de vida, como segue: 
1. Dos objetivos: 
 1.1. O Projeto Alçando Voo visa contribuir para a reflexão sobre as oportunidades 
abertas no âmbito da rede pública de ensino, em especial àquelas relacionadas à educação 
profissional, a fim de que se perceba a formação escolar como processo permanente e 
estratégia de emancipação humana e inserção qualificada no mundo do trabalho. 
 1.2. Espera-se que o aluno bolsista capacite-se para o debate sobre a educação e a 
formação profissional e desenvolva habilidades para a participação em projetos de extensão e 
de iniciação científica. 
 
2. Dos requisitos e dos compromissos: 
 2.1. Podem se inscrever alunos do IFSul/Campus Sapucaia do Sul, que atendam às 
condições previstas no edital PIIEX 03/2017 da PROEX, a saber: 
 a) estar regularmente matriculado no IFSul;  
 b) não ser aluno(a) em estágio curricular obrigatório, salvo se o estágio coincidir com 
 as atividades do bolsista, situação que deve estar prevista no Projeto Pedagógico do 
 Curso;  
 c) não ser aluno em estágio curricular não obrigatório;  
 d) não ter conclusão de curso prevista para data anterior ao término da bolsa;  
 e) não ser beneficiário de outro tipo de bolsa do IFSul ou de qualquer outra instituição, 
 exceto bolsas relacionadas à assistência estudantil;  
 f) possuir currículo na Plataforma Lattes (em caso de aprovação, o preenchimento do 
currículo será feito com a orientação do coordenador); 
 g) apresentar os documentos solicitados; 
 h) manter frequência mínima de 75% às atividades escolares; 
 i) apresentar resultados parciais ou finais na Mostra de Extensão do IFSul; 
 j) em caso de desligamento do projeto, o bolsista deverá comunicar sua intenção ao 
coordenador com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
  
3. Das atividades no bolsista: 
 3.1. Serão atividades desenvolvidas pelo bolsista, entre outras: 
 a. Proceder contatos e agendamentos com os participantes do projeto; 
 b. Auxiliar a organização das atividades envolvidas no projeto, incluindo divulgações, 
capacitações, recepções e visitações previstas; 
 c. Preencher relatórios, tabular dados e auxiliar o processo de avaliação do projeto; 
 d. Outras atividades concernentes ao planejamento da ação do bolsista vinculado ao 
projeto e definidas pelo coordenador. 
 
4. Das vagas e do valor da bolsa: 
 4.1. Os candidatos concorrerão a 1 (uma) vaga. 
 4.2. Os demais aprovados poderão integrar-se ao projeto como voluntários, conforme 
previsto no edital PIIEX 03/2017 da PROEX. 
 4.3. O candidato selecionado fará jus à bolsa de R$400,00 (quatrocentos reais) 
mensais, de agosto a novembro de 2017, conforme edital PIIEX 03/2017 da PROEX. 
 4.4. A carga horária semanal será de 16h. 
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5. Das inscrições: 
 5.1. As inscrições dar-se-ão através de formulário próprio, disponível no Apoio 
Acadêmico, no período de 31/07/2017 a 02/08/2017. 
 
6. Da seleção: 
 6.1. A seleção será feita por uma banca formada por servidores do IFSul/Campus 
Sapucaia do Sul vinculados ao Projeto Alçando Voo. 
 6.2. A seleção se dará através das seguintes etapas: 
  1ª redação (classificatória); 
  2ª entrevista (classificatória). 
 6.3. O processo de seleção ocorrerá no dia 03/08/2017, em horários definidos no ato 
da inscrição. 
 6.4. Em caso de empate, o desempate dar-se-á de acordo com os seguintes critérios, 
nesta ordem: desempenho acadêmico, maior idade, sorteio. 
 6.5. A divulgação do resultado ocorrerá logo após o término da seleção, quando os 
candidatos poderão requerer, pessoalmente, recurso. 
 6.6. Não havendo recursos, a divulgação do resultado final dar-se-á no dia 04/08/2017. 
 
7. Disposições finais: 
 7.1. As inscrições dos candidatos implicam conhecimento tácito deste edital, não 
podendo os mesmos alegar desconhecimento; 
 7.2. O resultado deste processo de seleção é válido para 2017. 
 7.3. Os resultados serão divulgados via mural e página do campus: 
www.sapucaia.ifsul.edu.br; 
 7.4. As ocorrências não previstas serão definidas pelo coordenador do projeto, em 
primeira instância, e pelo diretor-geral, em caso de persistirem quaisquer dúvidas. 
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